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ATA Nº 23 DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DOS MEMBROS DO CONSELHO

ADMINISTRATIVO GESTÃO 2024-2028 DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS – NAVIRAIPREV.

Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, nas dependências da

sala de reuniões da NAVIRAIPREV, situada a Avenida Amélia Fukuda nº170, centro de

Naviraí/MS, às dez horas, reuniram-se os membros do Conselho Administrativo e da diretoria,

para a reunião extraordinária convocada pelo Presidente do conselho Administrativo da

NAVIRAIPREV, através da convocação Nº 023/2025, com a seguinte pauta: 1 - Apresentação e

discussão do Anteprojeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, para alteração na forma de

amortização e equacionamento do déficit atuarial da Naviraíprev; 2 - Leitura e aprovação da ata

da reunião. Estiveram presentes: Moisés Bento da Silva Júnior, Adilson Nunes Jardim, Elaine

Perin Ribeiro, Marcio Albino, Audenir Martins Eugênio da Silva, Andréa José dos Santos

Galvão, Maria Aparecida Pereira dos Santos Ribeiro, Bianca Meirelle Dantas Lurruã, Maria de

Lourdes Moreira Santana, Josmar de Assis Selva e Rafaela Parcio Martins Ribeiro. O Presidente

do Conselho Administrativo, Sr. Josmar de Assis Selva, declarou aberta a reunião, agradecendo

a presença de todos e dando início aos trabalhos. O Diretor-Presidente fez uma contextualização

da necessidade de alteração na lei da Naviraíprev, por parte do Poder Executivo, sanando

dúvidas e esclarecendo pormenores. Foi apresentada aos conselheiros a proposta encaminhada

pelo Poder Executivo, contendo alterações na metodologia de amortização e estratégias de

equacionamento do déficit atuarial do Regime Próprio. O Diretor-Presidente expôs os principais

pontos do anteprojeto, destacando fundamentos legais, impactos financeiros e projeções

atuariais. Após a apresentação, a palavra foi aberta para discussão. Os conselheiros deliberaram

sobre a necessidade de adequação às normas vigentes, os efeitos sobre o equilíbrio atuarial, bem

como possíveis ajustes a serem sugeridos na redação do anteprojeto. Foram registradas

manifestações favoráveis e sugestões de aprimoramento, ficando encaminhado que as

observações apresentadas serão consolidadas e remetidas ao Poder Executivo para análise, de

acordo com o que foi aprovado pelo Conselho Administrativo, nesta reunião. Qualquer outra

alteração proposta pelo Poder Executivo, deverá retornar para nova análise do Conselho

Administrativo.Procedeu-se à leitura da presente ata. Colocada em apreciação, a mesma foi

aprovada por unanimidade, sendo autorizada sua assinatura pelos membros presentes. Compõe

essa ata de reunião, o anexo I, do Anteprojeto analisado e discutido pelo Conselho. Nada mais a
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tratar o Presidente do Conselho Administrativo declarou encerrada a reunião. Eu, Geisiane

batista Prates, na função de secretariar a presente reunião, lavrei a ata que após leitura e

aprovação, segue assinada por mim, pelo Presidente do Conselho Administrativo e anexada à

lista de presença.

Geisiane Batista Prates Josmar de Assis Selva

Ass Adm da NAVIRAÍPREV Presidente do Conselho Administrativo


